
jornal da cidade . edição 2387 . 25 de Maio de 2021 jornal da cidade . edição 2387 . 25 de Maio de 2021

Editora Grandes Sertões Veredas Ltda.
Redação e Administração: R. São Paulo, 951 - Sertanópolis - PR

CNPJ 04.321.967/0001-26 - Cx. Postal 80 - CEP 86170-000
Fone (43) 3232-2568 - WhatsApp (43) 9 9963-7000 

www.jornaldacidade.net.br • E-mail Comercial: jornal.dacidade@bol.com.br 
• Diário Oficial: diariooficial@jornaldacidade.net.br

As matérias e artigos assinados não expressam necessáriamente a opinião dos editores 
deste jornal e são de responsabilidade de seus autores.

As fotos e textos das matérias não podem ser reproduzidos sem consentimento por 
escrito da Editora e constituem violação de direitos autorais.

Editor e Jornalista Responsável: Getulio V. Soares - Registro Profissional 10776/PR
Diretora Comercial: Fabiane Framarin Soares

Edição comercial impressa no Parque Gráfico da Folha de Londrina - Tiragem: 6.000 
exemplares auditados. O Diário Oficial é impresso em Parque Gráfico próprio com 

tiragem de 1.000 exemplares e postagem diária no site do jornal.

PORTARIA Nº 029/2021.
 A DIRETORA SUPERINTEDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E :
 CONCEDER, 02(dois) anos de Licença sem   vencimentos,  o(a) Srª. ROSIMARA 
TATIANE PIOVESANA ZANINELO,   Portadora    do  . RG. 6.807.866-0 – SSP e CPF.007.190.739-44,  
Servidor(a) Publico(a) Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido(a) pelo regime 
“Estatutário”, admitido(a) em  23 de setembro do ano de 1997, ocupante da função do cargo de 
PROFESSOR,  lotado(a) na Autarquia Municipal Educação,  Entidade  desta Prefeitura Municipal, de 
acordo com dos Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do sul, Estado do Paraná,  a partir do 
dia 01/04/2021 à 31/03/2023, devendo retornar em sua atividade no dia  01 de abril do ano de 2023.
 EDIFICIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Diretora Superintendente a AMEAS

PORTARIA Nº. 072/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (vinte 
dias – 1/2), ao (a) Servidor (a). EDISON PEDRÃO, ocupante da Função do Cargo de MÉDICO 
PLANTONISTA (24) HORAS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de abril 
de 2017, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 30 de abril de 2021 à 19 
de maio de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 20 de maio de 2021, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 074/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). 
LAUDICLÉIA PEDRO VIEIRA SANCHES, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 11 de agosto de 
1997, regido (a) pelo Regime Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 
05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período de 11 de agosto de 2012 à 
10 de agosto de 2017, de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do 
Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 24 de maio de 2021 à 07 de julho de 2021, devendo retornar 
em sua atividade no dia 08 de julho de 2021.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 075/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (dez dias – 
1/3), ao (a) Servidor (a). MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE CASTRO, ocupante da Função do Cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de 
janeiro de 2006, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 23 de maio 
de 2021 à 01 de junho de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 02 de junho de 2021, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 076/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (trinta 
dias), ao (a) Servidor (a). FÁTIMA TEREZA MANOEL, ocupante da Função do Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 24 de 
maio de 2000, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 24 de maio 
de 2021 à 22 de junho de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 23 de junho de 2021, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 8520/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 12/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 06579005912 INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 33.203.617/0001-63
 PREGÃO:12/2020
 CONTRATO: 8520/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
5730          22.002.04.695.0026.2048              0           3.3.90.39.00.00                Do Exercício
5740          22.002.04.695.0026.2048           504           3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação  do contrato 8520/2020, 
celebrado entre as partes 12/08/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
56.250,00 ( cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais ) para R$ 101.250,00 ( cento e um mil, 
duzentos e cinquenta reais) esse valor refere-se ao valor do 1º termo de aditivo a soma desse 2 termo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 20/05/2021

PORTARIA Nº. 068/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta 
dias), ao (a) Servidor (a). CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de 
TÉCNICO DE SANEAMENTO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto 
de 1997, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Viação, pela Secretaria 
Municipal de Transportes e Logística, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 25 de maio 
de 2021 à 23 de junho de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 24 de junho de 2021, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e qüatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 069/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2016-2017 (dez 
dias – 1/3), ao (a) Servidor (a). EDUARDO OSMAR CAMILO, ocupante da Função do Cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 07 de 
julho de 2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Tributação, pela 
Secretaria Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 24 de 
maio de 2021 à 02 de junho de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 03 de junho de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e qüatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 070/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). TEREZINHA 
DE JESUS BUFALO, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pertencente 
ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 23 de maio de 2016, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Promoção e Ação Social, pela Secretaria Municipal de 
Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinquênio, ou 
seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período quinqüênio de 23 de 
maio de 2016 à 22 de maio de 2021 (noventa dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores 
Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 24 de maio de 2021 à 21 de agosto 
de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 22 de agosto do ano de 2021.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e qüatro dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal              

DECRETO nº 150/2021
 Súmula: Altera o Decreto 288/2020 e dá providências.
 CONSIDERANDO o contido na Lei nº 6766/1979.
 CONSIDERANDO o contido na Legislação Municipal.
 CONSIDERANDO o teor do Projeto do Loteamento Urbano denominado “RESIDEN-
CE MIRANTE DAS ÁGUAS” objeto do Processo Eletrônico 474/2016 e seguintes.
 CONSIDERANDO o teor dos Decretos 496/2016 e 288/2020.
 CONSIDERANDO Termo de Ajustamento de Conduta – TAC 02/2019 firmado em 
18/09/2019, cujo integral cumprimento se deu pela Certidão de Quitação datada de 25/11/2020 
emitida pelo município.
 CONSIDERANDO que na Licença Ambiental de Instalação nº 22861 (Protocolo 
141682318) vencida em 12/04/2019, porém com vigência prorrogada até 17/05/2022 conforme 
Declaração emitida pelo Instituto Água e Terra (antigo IAP), prevê que o empreendimento está 
dispensado da obtenção da Licença de Operação.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:
 ART. 1º - O artigo 2º do Decreto nº 288/2020 passa a ter a seguinte redação:
 ART. 2º - Não será gravada de doação ao município, a área institucional com 8.937,23 
m2 (oito mil, novecentos e trinta e sete metros e vinte e três centímetros quadrados) e a área de praça 
com 3.698,89 m2 (três mil, seiscentos e noventa e oito metros e oitenta e nove centímetros quadrados), 
totalizando 12.636,12 m2 (doze mil, seiscentos e trinta e seis metros e doze centímetros quadrados, 
previstas no Projeto aprovado pelo município, pois as mesmas foram convertidas em obras nos termos 
da Lei Municipal nº 1521/2008 e do Termo de Ajustamento de Conduta 02/2019, cuja quitação já foi 
emitida pelo município, devendo as áreas permanecerem na propriedade do Loteador.
 ART. 2º - Fica incluído o artigo 3º no Decreto nº 288/2020, com a seguinte redação:
 ART. 3º - Fica dispensada a averbação das áreas dadas em caução (28 lotes sendo: 
do 01 ao 10 da quadra 02, 01 ao 11 da quadra 04 e 15 ao 21 da quadra 01), em favor do município 
previstos no Instrumento Particular de Compromisso de Execução de Obras em Loteamento e do 
Despacho de Aprovação Prévia do Projeto de Loteamento Urbano denominado Residence Mirante 
das Aguas, ambos celebrados e firmados em 06/06/2016, em decorrência do cumprimento integral 
das obras de infraestrutura e das demais obrigações assumidas.
 ART. 3º - Fica incluído o artigo 4º no Decreto nº 288/2020, com a seguinte redação:
 ART. 4º - Ficam liberados os 30 (trinta) lotes 01 a 30 da quadra 07, dados em garantia 
pelo cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta nº 02/2019 (item 3.6), cuja quitação de 
cumprimento integral emitida pelo município.
 ART. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 24 de maio de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

LEI Nº 2894/2021
 SÚMULA: Altera a Lei nº 2.614/2019, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a presente Lei:
 Artigo 1º - O artigo 2º da Lei 2.614/2019 passa a ter a seguinte redação: 
 Artigo 2º - O requerimento de adesão ao PDV, deverá ser protocolado de forma ele-
trônica no Paço Municipal, com a Chefe de Gabinete ou no Balcão de Atendimento até 30/09/2021 
(trinta de setembro de dois mil e vinte e um).
 Artigo 2º - Revoga-se disposições contrárias;
 Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada disposições contrárias.

 Edifício do Paço Municipal “Sebastião Gonçalves de 
Mello” de Alvorada do Sul, aos 18 de maio do ano de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16, DE 24 DE MAIO DE 2.021.
 EMENTA: Dispõe sobre a determinação da abertura de  sindicância/inquérito relacio-
nado ao processo administrativo que concederá contraditório e ampla defesa a todos os candidatos 
aprovados no certame concurso público Edital nº. 01/2008, e não somente aos impetrantes do 
Mandado de Segurança n. 0053-54.2010.8.16.0138, em acatamento aos ofícios n.º 159, n.º 260 
e n.º 282, - MPPR, Promotoria Natural da Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
 CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, repre-
sentada pelo SENHOR, - VANDER EMANOEL DIAS COELHO, Presidente, Biênio n.º 2021/2022, 
nos termos do art. 18, parágrafo único, inciso XXXI  , art. 36  , art. 36, parágrafo 5º  do Regimento 
Interno desta Casa e, demais normas cabíveis, a determinação de abertura da  sindicância/inquérito 
relacionado ao processo administrativo que concederá contraditório e ampla defesa a todos os 
candidatos aprovados no certame concurso público nº. 01/2008, e não somente aos impetrantes 
do Mandado de Segurança n. 0053-54.2010.8.16.0138, em acatamento aos ofícios n.º 159, n.º 260 
e n.º 282, - MPPR, Promotoria Natural da Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, e dá 
outras providências:
 Art. 1º - Determino a constituição da Comissão Especial contendo no mínimo 04 membros.
 Parágrafo único: Seja no prazo máximo de 60 (sessenta dias), dias a contar da efetiva 
constituição da comissão especial, deliberado o início dos trabalhos desta Comissão Especial.
 Art. 2º - Estabelece a criação da Comissão Especial com a seguinte composição e 
seus membros:
 a) – Presidente – Gilmar Adriano Martins;
 b) – Vice-presidente – Lucas Luiz Renzi de Andrade;
 c) – Relator – José Oscar Dias Martins;
 d) – Secretário – Diego Todero.
 Art. 3º - A Comissão Especial será temporária, podendo atuar também durante o 
recesso parlamentar;
 Art. 4º - O prazo para realização e conclusão do processo administrativo de sindi-
cância/inquerido que concederá o contraditório e ampla defesa aos demais candidatos do concurso 
público, Edital n.º 01/2008, será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável igual período, mediante 
despacho do Presidente da Comissão Especial.  
 Parágrafo único: Havendo necessidade de prorrogação que ultrapasse os prazos do 
deste artigo, será apreciada mediante deliberação do Plenário, para conclusão de seus trabalhos.
 Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Primeiro de Maio, 24 de maio de 2.021.

VANDER EMANOEL DIAS COELHO - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL


